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INDICAÇÃO Nº 039/2026			                           	Em, 06 de agosto de 2026.

Exmº. Srº. MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS
MD Presidente da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN

A edil que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, respeitosamente apresenta a Vossa Excelência a presente indicação para que seja submetida à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa e, caso aprovada, seja encaminhada ao Exmº. Sr. Kleyton Medeiros Dantas – Prefeito Municipal, bem como ao Ilmº. Sr. Jordão Felix Azevedo dos Santos – Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transporte Público, com a seguinte sugestão: 
Que, se possível, sejam construídas 02 (duas) paradas de ônibus no município, sendo:
01 (uma) ao lado do Hospital Estelita Santos Dantas;
01 (uma) na comunidade Seu Anísio, nas proximidades da residência de Vivi, em terrenos pertencentes à Prefeitura Municipal.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo proporcionar melhores condições de mobilidade, segurança e conforto à população que utiliza o transporte público no município.
A construção de paradas de ônibus nos locais indicados é de grande importância, tendo em vista a necessidade de oferecer abrigo adequado aos usuários, protegendo-os das intempéries climáticas, como sol e chuva, além de contribuir para a organização dos pontos de embarque e desembarque.
Ressalta-se que os locais mencionados já são utilizados pela população como pontos informais de espera, especialmente por pacientes, acompanhantes e moradores das comunidades adjacentes, o que reforça a necessidade da implantação de estrutura adequada.
Dessa forma, a medida contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade de vida da população, promovendo mais dignidade, acessibilidade e segurança aos usuários do transporte público municipal.

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, em 06 de abril de 2026.  

________________________________________________________
BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS 
Vereadora proponente 
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